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PORTARIA nº 03, de 27/01/2022. 
 

Concede revisão geral anual de vencimentos. 
 
JOSÉ CONSTANTE, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 
ALTO VALE DO ITAJAÍ (CIS-AMAVI), no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Contrato de Consórcio do CIS-AMAVI, 
 
CONSIDERANDO o disposto no § 8º da Cláusula décima sétima do Contrato de Consórcio 
Público; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 056 de 12 de agosto de 2016, que define data base e o 
índice de correção monetária para a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores 
públicos do CIS-AMAVI; 
 
CONSIDERANDO o Prejulgado 2302 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º CONCEDER a partir do mês de janeiro de 2022, aos servidores do quadro de pessoal 
do CIS-AMAVI, inclusive os cedidos e à disposição do CIS-AMAVI, revisão geral anual de 
vencimentos nos seguintes percentuais: 
I. 5,45% (cinco vírgula quarenta e cinco por cento), correspondente ao INPC - Índice Nacional 

de Preço ao Consumidor - referente ao período de janeiro de 2020 à dezembro de 2020; 
II. 10,16% (dez vírgula dezesseis por cento) correspondente ao INPC referente ao período de 

janeiro de 2021 à dezembro de 2021. 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

Rio do Sul, 27 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

José Constante    Paulo Roberto Tschumi 
Presidente do CIS-AMAVI   Diretor Executivo do CIS-AMAVI 
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